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1º TERMO DE SUSPENSÃO DO CONTRATO 
Nº. 029/2018 CELEBRADO ENTRE O ESTADO 
DO PARÁ POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E A 
EMPRESA ENGEBIO SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ENGENHARIA LTDA, ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, NOS 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS DISCRIMINADOS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 
Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 
66.613-710, com inscrição no CNPJ/MF nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário de Administração FRANCISCO DE 
OLIVEIRA CAMPOS FILHO, brasileiro, residente e domiciliado em Belém, capital do Estado do 
Pará, portador da carteira de identidade nº. 8293120 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
141.758.512-91, designado pela Portaria nº. 574/2017-GP de 1º de fevereiro de 2017; perante as 
testemunhas que se subscrevem, resolve suspender a execução do Contrato 080/2018, 
formalizado com a empresa ENGEBIO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº. 06.555.589/0001-70, com endereço na Rua Padre Gabriel Mousinho, nº 47, 
Ilha do retiro, Recife/PE, CEP: 50.830-010, Email: vendas@engebio-ne.com.br, 
engebione@engebio-ne.com.br, Tel: (81) 3038-3312 e 99791-5100, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato por seu representante legal, JÁRIO PEREIRA PINTO 
JUNIOR, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 4607091, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
908.226.684-91, residente e domiciliado na Rua Ana Camelo da Silva, nº 154, Apt. 101, Boa 
Viagem, Recife/PE, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DA MOTIVAÇÃO 

Considerando a emergência em saúde pública declarada pela Organização Mundial de 
Saúde devido a situação de pandemia do coronavírus (Covid-19), que assumiu dimensões 
internacionais e tem provocado dentre outros fatores, retrações das atividades econômicas e 
desequilíbrios fiscal e financeiro do orçamento nacional e estadual, o que tem exigido dos 
gestores públicos a adoção de medidas de gestão que otimizem a aplicação dos recursos e 
reduzam as despesas, devido à escassez premente dos recursos públicos; 

Considerando, ainda, a diminuição da arrecadação estadual e o consequentemente 
decréscimo do repasse duodecimal, e a necessidade de cumprimento das medidas 
contingenciadoras para que este Poder Judiciário mantenha o regular pagamento de suas 
despesas; 

Foram editadas as Portarias 1162/2020 - GP e 1170/2020 - GP Portaria de n.º 1162-GP, 
que dispõem sobre o Plano de Contingenciamento de despesas no âmbito do Poder Judiciário do 
Pará, em razão dos efeitos da pandemia do novo coronavírus- COVID-19, que motivam a 
suspensão do Contrato 0290/2018. 
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CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto estabelecer a suspensão pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, da execução contratual, no que se refere a prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com reposição de peças, nos equipamentos médicos discriminados no 
Termo de Referência anexo ao Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

A suspensão fundamenta-se no artigo 78, inciso XIV da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA  DA SUSPENSÃO 

Após devida notificação da empresa através do Ofício 063/2020  SEAD, fica suspensa a 
prestação dos serviços objeto do Contrato 029/2018, desobrigando os contratantes das 
obrigações nele definidas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias com início em 01/05/2020 e término 
em 29/06/2020 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de suspensão poderá ser prorrogado unilateralmente até o 
limite de 120 (cento e vinte) dias, com a formalização de novo Termo de Suspensão; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão por prazo superior ao previsto no parágrafo anterior, 
poderá ocorrer após expressa manifestação de aceite da contratada e a consequente 
formalização de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA  DA PUBLICAÇÃO  

O presente termo será publicado na forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no 
prazo de até 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, conforme art. 28, § 5º da Constituição do 
Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA SEXTA  DO FORO  

Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, para dirimir eventual litígio 
oriundo do presente termo. 

E assim, firma-se o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Belém, 13 de maio de 2020. 

 

 

FRANCISCO DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO 

Secretário de Administração 

 

Testemunhas: 

_____________________________    _____________________________ 

CPF: ________________________    CPF: ________________________ 
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